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“Concede Licença sem remuneração, a
servidor efetivo Municipal para tratar
de interesses particulares e dá outras

OSMAR PASQUALINO RODRIGUES RAMOS JUNIOR, Prefeito

Municipal de Pereiras, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são

conferidas por lei, especialmente o disposto na Lei Complementar n- 056, de 24

Art. 1- Conceder Licença sem remuneração, para tratar de

interesses particulares, à servidora Ana Maria Corrêa Leite Lobo, matrícula n^

2453001, ocupante do cargo de Auxiliar de Enfermagem, efetiva no quadro de

pessoal da Prefeitura Municipal de Pereiras desde 12/09/1991.

Art. 2- 0 afastamento se dará pelo período de 01 (um) ano,

a contar da data de 01/07/2025, nos termos da Lei Complementar n- 056/2025,

não acarretando qualquer ônus para o Município durante o referido período.

Art. 3- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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OSMAR PASQUALINO RODRIGUES

Prefeito Municipal

Registrada e publicada em lugar de costmW tipta Prefeitura Municipal, na data supra.
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